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EDITAL SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE BAIXO VALOR 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 013/2024 

DISPENSA N.º 009/2024 

 

 

1- PREÂMBULO:  

 

  O Município de Antônio Prado de Minas/MG, com sede na rua Prefeito Eurípedes 

Carlos de Abreu, 66, bairro Centro, Antônio Prado de Minas/MG, através da Secretaria de 

Administração, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a abertura do 

Processo Administrativo n.º 013/2024, Dispensa n.º 009/2024, regido pela Lei Federal n° 14.133 

de 1° de abril de 2021. O processo será conduzido pelo agente de contratação, Leo Gonçalves 

Walti, nomeado pela Portaria n.º 002/2024.  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO ITEM 

 

ABERTUTA DAS PROPOSTAS: Até às 9h (nove horas) do dia 30 de abril de 2024.  

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF.  

 

INTIMAÇÕES / COMUNICAÇÕES: 
 

    As intimações dos atos relativos ao presente processo administrativo, inclusive 

decorrente do futuro contrato administrativo (ou equivalente), serão feitas através de publicação 

no site: https://www.antoniopradodeminas.mg.gov.br/. Quaisquer dúvidas, contatar pelos 

telefones (32) 3725-1000, ou pelo e-mail: licitacao@antoniopradodeminas.mg.gov.br.  

 

2- OBJETO:  

 

   O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para aquisição 

de material de consumo em geral para oficinas desenho/pintura e psicomotricidade do SCFV em 

atendimento às necessidades da secretaria municipal de assistência social.  

 

  3- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

 

  3.1. Poderão participar do presente procedimento, as microempresas, empresas de 

pequeno porte (ou equiparada), do ramo pertinente ao objeto pretenso, legalmente constituídas 

que atenderem a todas as condições exigidas neste Edital e seus anexos, sediadas na microrregião 

de Muriaé/MG e Itaperuna/RJ.  

3.2. Não serão admitidos interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a 

seguir: 

a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município;  

b) Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo;  
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c) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação;  

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, conforme estabelecido no Art. 14, Inciso IV da Lei Federal 14.133/21.  

e) Se enquadre nas demais vedações previstas no Art. 14 da Lei Federal 14.133/21. 

 

4- DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   

 

  4.1 – As propostas serão recebidas na sede do setor de licitações da Prefeitura Municipal ou 

através do e-mail licitacao@antoniopradodeminas.mg.gov.br até a data e horário indicado no 

preâmbulo e deverão ser apresentadas de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, 

assinadas em seu final pelo proponente e rubricada nas demais folhas contendo: 

a) Nome e endereço completo da empresa; 

b) Número do CNPJ; 

c) Telefone, fax para contato; 

d) Número da conta corrente, agência e respectivo banco, e os dados de correio eletrônico (e-

mail), se possível; 

e) Ser impressa por meio eletrônico em papel, com a identificação da empresa, escrita em 

português do Brasil, sem borrões, emendas, rasuras ou entrelinhas não ressalvada, datada e 

assinada na última folha e rubricada nas demais. 

f) Conter prazo de validade da proposta comercial de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data 

de abertura da mesma. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta 

Comercial, o mesmo será considerado como 60 (sessenta) dias para efeito de julgamento. 

4.2 – Serão desclassificadas as propostas que tenham sido elaboradas em desacordo com 

o presente Edital; 

4.3 – A agente de contrato não levará em conta, propostas para execução parcial dos 

serviços, nem propostas que contenham quaisquer ofertas de vantagens não previstas no Edital, 

ou que tiverem apenas o oferecimento de uma redução sobre a proposta de menor preço; 

4.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 

4.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências 

do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

 

4.6. O agente de contratação considerará como formais erros de somatórios e outros 

aspectos que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento; 

 

4.7. Preço unitário e total, em moeda nacional;  

 

4.8. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o unitário, do 

mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 

4.9. O proponente se compromete a cumprir toda a legislação de regência específica, seja 

proveniente das Agências Reguladoras e/ou de órgãos/entidades públicas, bem como, as atinentes 

ao Código de Defesa do Consumidor no tocante ao presente objeto contratual. 
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4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

5 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

5.1. Na data estabelecida no preambulo, o agente de contratação, realizará o julgamento 

das propostas. 

5.2. A proposta que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM, será declarada 

vencedora. 

5.2.1. Após declarar vencedora, o agente de contratação solicitará da empresa, no a 

apresentação de documentos para a verificação da regularidade fiscal, trabalhista e demais 

condições estabelecidas no item, que deverão ser anexados no prazo de até 03 (três) dias.  

5.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da administração do Município, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das respectivas certidões 

negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa. 

5.2.3. Somente após a devida comprovação de regularidade da empresa o Município 

procederá a contratação.  

5.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do 

direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os proponentes remanescentes, 

na ordem de classificação para contratação. 

 

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:   

 

6.1. REGULARIDADE JURÍDICA 
6.1.1.. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

6.1.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, 

em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de 

documentos de eleição de seus administradores;  

6.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício;  

6.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional. 

6.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

proponente, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  

6.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

proponente; 

6.2.4. Certidão de Regularidade perante o FGTS, ou expedida pelo site próprio (via 

Internet), conforme legislação em vigor;  

6.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
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mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

6.3 - DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES EM CARATER GERAL 

6.3.1 - Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, sob 

as penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa, conforme modelo do Anexo I; 

6.3.2. Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação no procedimento, 

que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa 

de contratar com a Administração Pública, e que se compromete a comunicar ocorrência a de 

fatos supervenientes, conforme modelo estabelecido no Anexo II; 

6.3.3. Declaração que não se enquadra vedações previstas na Lei 14.133/21, conforme modelo 

estabelecido no Anexo III. 

6.3.4. Currículo técnico detalhado e atualizado, contendo a formação e as respectivas 

experiências, com cópias dos diplomas e certificados, se for o caso, e cópias de folders (ou 

original) ou fotos relativas as experiências na área de marcenaria.  

6.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

6.4.1. Em nome da proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo. 

a) Se a proponente for matriz, todos os documentos deverão estar em nome e com CNPJ da 

matriz; 

b) Se a proponente for filial, todos os documentos deverão estar em nome e com CNPJ da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

7 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1. É facultado ao agente de contratação ou autoridade superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo administrativo. 

7.2. A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

7.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 

7.2.2. Os proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento administrativo. 

7.3. A declaração do vencedor não implicará direito à contratação.  

7.4. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei Federal n° 14.133/21. 

 

8 - DOS ANEXOS 

 

8.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência:  

Anexo II - Modelo de declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal; 

Anexo III – Modelo de declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação no 

procedimento; 



 

Rua Prefeito Eurípedes Carlos de Abreu, 66 – Centro – CEP: 36850-000 
- Telefone: 0**32 3725-1000  

Anexo IV – Modelo de declaração que não se enquadra nas vedações previstas na Lei n.º 

14.133/21; 

Anexo V – Modelo de proposta.  

 

9 - DO FORO  

 

9.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de 

Eugenópolis/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

 

Antônio Prado de Minas, 22 de fevereiro de 2024.  

 

 

 

 

Leo Gonçalves Walti  

Agente de Contração 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 012/2024 
DISPENSA N.º 008/2024 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
  Este Termo de Referência é elaborado contendo os elementos descritivos 
contidos no art. 6º, XXIII da Lei n.º 14.133/2021, como segue abaixo:  
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E JUSTIFICATIVA:   
 
   1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica para aquisição de material de consumo em geral para oficinas 
desenho/pintura e psicomotricidade do scfv em atendimento às necessidades da 
secretaria municipal de assistência social. Tais oficinas serão realizadas em 
espaços públicos e/ou em espaços privados (parcerias), no município de Antônio 
Prado de Minas, através de grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, nas diversas faixas etárias, todos referenciados aos CRAS, nos termos do 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133.  
 
   1.2. O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) é um 
serviço continuado da Proteção Social Básica, organizado em diferentes grupos, de 
modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com o seu 
ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social desenvolvido com as famílias 
realizado pelo PAIF (CRAS) e prevenir situações de vulnerabilidade, violência e 
risco social.  
 
  1.3. Os serviços constam abaixo, a saber no Anexo I:  
 
   1.4. Natureza da contratação: Material  
 
   1.5. Regime de execução: direto.  
 
   1.6. Prazo de vigência da contratação: até 31 de dezembro de 2024, a 
contar da assinatura do respectivo instrumento contratual ou autorização de 
fornecimento, podendo ser prorrogado nos termos da Lei.  

 
 
 
 

   2) FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO COM A DESCRIÇÃO DA 
SOLUÇÃO:  
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   2.1. A Secretaria Municipal de Assistência Social vem desenvolvendo uma 
reorganização de seus serviços para um melhor cumprimento da política pública a 
qual se encontra vinculada, bem como para uma mais adequada prestação de 
serviços aos cidadãos e atendendo as exigências legais, tendo por base a Lei 
Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, conhecida por Lei Orgânica da 
Assistência Social (LOAS); a Política Nacional de Assistência Social (PNAS), 
aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004; o Decálogo dos 
Direitos socioassistenciais, aprovado na VI Conferência Nacional de Assistência 
Social realizada em Brasília, em 2007; a Norma Operacional Básica de Recursos 
Humanos do Sistema Único de Assistência Social (NOBRH/SUAS) de 2006; a 
Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 2012, que aprova a atual Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS); e a 
Tipificação Nacional dos Serviços socioassistenciais, aprovada pela Resolução 
CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009 e suas atualizações e conforme 
Orientações Técnicas da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social.  
 
   2.2. O objetivo da contratação é credenciar oficineiros de marcenaria para 
o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos referenciados nos CRAS, 
para o PAIF.  
    
   2.3. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação 
para a execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de 
menor valor POR ITEM, visando ao atendimento dos princípios da economicidade 
e preservando a competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo 
levada em consideração, consoante assevera o art. 18, VII c/c o art. 23, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, prevalecendo, portanto, no presente caso, a 
economicidade como interesse da Administração. 
 
  3) DAS ESPECIFICAÇÕES:  
 
   3.1. Apresente Dispensa de Licitação justifica-se pela necessidade de 
aquisição de materiais de Expediente, visando manter o pleno funcionamento das 
atividades administrativas, dando suporte na execução das tarefas desenvolvidas 
nas oficinas de desenho/pintura e psicomotricidade da SCFV; 
 
   3.2. Assim, evidencia – se que a hipótese de aquisição de materiais de 
consumo para atender as oficinas, configura-se nos casos de dispensabilidade de 
licitação.  
 
   3.3. Portanto, a aquisição de materiais de consumo no caso em tela, se 
encaminha sob a égide da modalidade de Dispensa de Licitação, pôs se enquadra 
em compras, o que está previsto no do art. 75, na lei de licitação 14.133/2021.  
 
   3.4. A oficina é estratégica para a integração e eixos do serviço com os 
temas abordados e contribuem para reforçar a adesão e o compromisso dos 
usuários com o serviço. Por meio do acesso dos usuários à arte, à cultura, ao 
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esporte e ao lazer, busca-se ampliar as oportunidades para a inclusão social.  
  

  3.6. Para efeito de julgamento dos preços na dispensa, o critério deverá 
ser MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
  3.7. Os valores referenciais da contratação foram obtidos por meio de 
consulta diversificada do mercado.  

 
    4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  
 
   4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 
   4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133/21, haja vista a baixa complexidade e pequena 
vultuosidade da presente; 
   4.3. FORMA DE PAGAMENTO:  
   4.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
   4.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
   4.4. PRAZO DE PAGAMENTO:  
   4.4.1. O pagamento será efetuado em duas parcelas no prazo máximo de 
até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura com o respectivo 
cumprimento/entrega do objeto. 
   4.4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
   4.4.3. No caso de atraso pelo Município, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção 
monetária. 
   4.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
   4.5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 
   4.5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá 
comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado. 
   4.5.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a 
Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 
   a) o prazo de validade; 
   b) a data da emissão; 
   c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
   d) o período respectivo de execução do contrato; 
   e) o valor a pagar; e 
   f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
   4.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
    4.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
   4.8. O Município procederá de ofício as eventuais retenções tributárias 
exigíveis pela legislação pertinente. 
 
   5. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:  
 
   5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
fornecedor; 
 
   5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 
 
   5.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
    
   5.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do pacto e o cumprimento das 
obrigações pelo fornecedor; 
 
   5.5. Efetuar o pagamento ao fornecedor do valor correspondente ao objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos; 
 
   5.6. Aplicar ao fornecedor as sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do Contrato ou instrumento equivalente; 
 
   6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:  
 
   6.1. O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Termo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto;  
 
   6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078, de 1990); 
 
   6.3. Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega/execução do objeto, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
   6.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, Lei 14.133/21) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
   6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos 
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quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
 
   6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Município, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
 
   6.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta; 
 
   6.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
   6.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante. 
 
   6.10. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução do contrato. 
 
   6.10.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
   6.11. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
 
   6.12. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
   6.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente na execução do pacto. 
 
   6.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
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local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
 
   6.15. Paralisar, por determinação do Município, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
   6.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência 
do contrato. 
 
   6.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
 
   6.18. Submeter previamente, por escrito, ao Município, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
   6.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
 
   6.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 
 
   6.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
   6.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do pacto; 
 
   6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
   7. MODELO DE EXECUÇÃO:  
 
   7.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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   7.2. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 
(quinze) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
   7.3. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
   7.4. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 
(quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
   7.5. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
   7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança, nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do pacto. 
 
   8. MODELO DE GESTÃO DO PACTO:  
 
   8.1. O pacto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 
 
   8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
pacto, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º); 
 
   8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº14.133/2021, art. 117, 
caput). 
 
   8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§1º). 
   8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
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   8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
 
   8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
   8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
   8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do pacto (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
§1º). 
  
   8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
   8.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
   9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  
 
   9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 
procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, 
inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor. 
 
   9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos. 
 
   9.3. Outrossim, deverá a empresa apresentar no bojo do presente 
qualificação técnica consistente em currículo técnico detalhado e atualizado, 
contendo a formação e as respectivas experiências, com cópias dos diplomas e 
certificados, se for o caso, e cópias de folders (ou original) ou fotos relativas as 
experiências na área de marcenaria.  
 
   10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
   10.1. As despesas decorrentes da presente contratação, a prima facie, 
correrão à conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente, sendo 
contabilizadas nas seguintes fichas: 653.  

 
   11. DO FORO:  
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   11.1.  É eleito o Foro da Comarca de Eugenópolis para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste objeto e que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
   12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:  
 
   12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o 
licitante/fornecedor que, com dolo ou culpa:  
   12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante 
o certame; 
   12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
   12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação, caso exigível pela Administração;  
   12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
   12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou  
   12.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando exigível pela 
Administração; 
   12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do instrumento;  
   12.1.3. não celebrar o instrumento ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
   12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, quando cabível, 
ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
   12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
   12.1.5. fraudar o certame 
   12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 
   12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
   12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
   12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
   12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
   12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
   12.1.9. deixar de entregar/atender os itens da ordem de fornecimento (ou 
documento equivalente) no prazo pactuado; 
   12.2.  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
   12.2.1. advertência;  
   12.2.2. multa; 
   12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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   12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
   12.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 
   12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
   12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
   12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
   12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
   12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
   12.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente 
sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
a contar da comunicação oficial.  
12.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
   12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 
e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
   12.4.3. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a 
multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
12.4.4. Para a infração prevista no item 12.1.9 a multa será de 0,5% por dia 
calculada sobre o valor dos itens constantes da ordem de fornecimento (ou 
documento equivalente) que estão em atraso de entrega pelo particular, limitada a 
30% incidente sobre o valor do contrato licitado. 
   12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
   12.6.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
   12.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 
12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
   12.8.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
   12.9.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a 
ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, quando for o caso. 
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   12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
   12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data 
da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
   12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação 
da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
   12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 
ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 
   12.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
    
   13. DO INSTRUMENTO DE CONTRATO:  
 
   13.1. A Orientação Normativa nº 21/2022 da AGU disciplina o seguinte:  
 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 21, DE 01 DE JUNHO DE 2022. 
 

O COORDENADOR da Consultoria Jurídica da União Especializada Virtual em Aquisições 
(e-CJU/Aquisições), com base no artigo 2º da PORTARIA Nº 14, DE 23 DE JANEIRO DE 
2020, da Advocacia-Geral da União, e no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, 
IV e VI, do art. 4º da PORTARIA E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU Nº 1, DE 17 DE JULHO DE 
2020, resolve expedir a presente orientação normativa: I – Nas contratações decorrentes da 
Lei nº 14.133/2021, independentemente do objeto, do prazo de vigência, do parcelamento 
do fornecimento, da existência ou não de obrigações futuras e da forma empregada para 
selecionar o contratado (processo licitatório, contratação direta por dispensa ou inexigibilidade 
de licitação), será possível substituir o instrumento de contrato por instrumentos mais 
simples sempre que o contrato possuir valor inferior aos limites para a dispensa de 
licitação em razão do valor (art. 75, incisos I e II); II – Nas contratações decorrentes da Lei 
nº 14.133/2021, independentemente do valor, será possível substituir o instrumento de 
contrato por instrumentos mais simples sempre que o contrato consistir na compra de bens 
com entrega imediata e integral e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto 
a assistência técnica. Referências: NOTA nº 199/2022/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU e 
DESPACHO n. 00046/2022/COORD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU. 

 
    13.2. Desta forma, na proposta comercial deve consignar que o ofertante 
promova a adesão as condições do Termo de Referência. 

 
   14. JUSTIFICATIVA DA COTAÇÃO COM OS FORNECEDORES:  
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   14.1. Na forma do artigo 23, I da Lei nº 14133/21, justificamos que a 
cotação foi realizada diretamente com fornecedores, tendo em vista que se trata de 
um serviço muito especifico e não localizamos pesquisa junto ao Banco de preços. 
Quanto a justificativa para a escolha desses fornecedores, deve-se ao fato de serem 
oficineiros conhecidos da Administração Municipal.  
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Anexo I 
 

UF: MG 

 Município: ANTONIO PRADO DE MINAS Folha: 1 

 Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL 

 COTAÇÕES DE PREÇOS  

 REFERÊNCIA VALOR MÉDIO  

 Número da Cotação: 000010 - 2024 Elaborada por: THUANY  

 Data de Início: 23/01/2024 Tipo de Apuração: Menor Preço - Item Data da Apuração:  

 Objeto: 07.0802 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER AS FAMILIAS INSCRITAS NO CADASTRO ÚNICO NAS OFICINAS DE DESENHO/PINTURA E  

 PSICOMOTRICIDADE DO SCFV  

 Valor Médio Valor Médio  

 Item Código Descrição do Produto Propostas Unitário Quantidade Total 

 0001 013804 PAPEL CHAMEX MULT A4 500FLS Consumo 3 26,7000 5,0000 133,5000 

 Especificação:  

 0002 013805 LÁPIS DE COR COM 12 CORES Consumo 3 19,3333 5,0000 96,6665 

 Especificação:  

 0003 013806 LÁPIS DE COR 2B CX 12 Consumo 3 26,3000 5,0000 131,5000 

 Especificação:  

 0004 013807 BORRACHA PARA DESENHO Consumo 3 6,1333 5,0000 30,6665 

 Especificação:  

 0005 013808 LÁPIS DE COR 24 CORES Consumo 3 40,3000 5,0000 201,5000 

 Especificação:  

 0006 013809 PINCEL TRINCHA 2 Consumo 3 9,1333 6,0000 54,7998 

 Especificação:  

 0007 005136 PINCEL 2 Consumo 3 3,4000 10,0000 34,0000 

 Especificação:  

 0008 013810 PINCEL 00 Consumo 3 3,5333 10,0000 35,3330 

 Especificação:  

 0009 013811 PINCEL 6 Consumo 3 4,2333 10,0000 42,3330 

 Especificação:  

 0010 013812 PINCEL 8 Consumo 3 4,7000 10,0000 47,0000 

 Especificação:  
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 0011 013813 PINCEL 12 Consumo 3 5,7333 10,0000 57,3330 

 Especificação: 

 0012 013814 PINCEL 16 Consumo 3 7,1333 10,0000 71,3330 

 Especificação:  

 0013 013815 TINTA ACRÍLICA 250 ML Consumo 3 61,4666 51,0000 3.134,7966 

 Especificação:  

 0014 013816 ROLO DE PILATES EM EVA GRANDE Consumo 3 404,9666 1,0000 404,9666   

 Especificação: 

 0015 013817 ROLO DE PILATES EM EVA PEQUENO Consumo 3 308,3000 1,0000 308,3000 

 Especificação:  

 0016 013818 BOLA FEIJÃO ALONGAMENTO 90X45 Consumo 3 180,3333 1,0000 180,3333 

 Especificação:  

 0017 013819 BOLA DE PILATES 65CM Consumo 3 150,6666 2,0000 301,3332 

 Especificação:  

 0018 001228 BOLA DENTE DE LEITE Consumo 3 22,3333 5,0000 111,6665 

 Especificação:  

 0019 013820 DISCO DE EQUILÍBRIO INFLÁVEL 33CM Consumo 3 102,0000 1,0000 102,0000 

 Especificação:  

 0020 002354 Bola para Tênis Consumo 2 21,4000 10,0000 214,0000 

 Especificação:  

 0021 013821 KIT DE 8 CONES COM BARREIRA CIRCUITO Consumo 3 200,6000 1,0000 200,6000 

 Especificação:  

 0022 013822 STEP EVA ACADEMIA DE GINASTICA Consumo 3 868,0000 5,0000 4.340,0000 

 Especificação:  

 0023 013823 BAMBOLÊ Consumo 3 9,6333 10,0000 96,3330 

 Especificação:  

 0024 013824 THERABAND ELÁSTICO DE VÁRIAS CORES Consumo 3 120,9333 15,0000 1.813,9995 

 Especificação:  

 0025 013825 MINI PREDENDOR EM MADEIRA Consumo 3 0,6666 40,0000 26,6640 

 Especificação:  

 0026 013826 POMPONS DE BOLINHAS 30MM Consumo 3 2,0000 40,0000 80,0000 

 Especificação:  

 0027 013827 JOGO CARRO RACIOCÍNIO LÓGICO Consumo 3 79,4666 2,0000 158,9332 

 Especificação:    
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 0028 013828 CORRO TARTÁRUGA MOTRÍCIDADE Consumo 3 79,9333 2,0000 159,8666 

 Especificação:  

 0029 013829 CARRO TELEFONE ESTÍMULO Consumo 3 70,4666 2,0000 140,9332 

 Especificação:  

 0030 013830 MESINHA DIDÁTICA CONCENTRAÇÃO Consumo 3 92,6333 2,0000 185,2666 

 Especificação:  

 Total Geral 2.932,4325  

 Total Geral do Valor Médio: 12.895,9571  

 Observações: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 013/2024 

DISPENSA N.º 009/2024 
 

ANEXO II 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 
 
 
Eu _________________________________, brasileiro, _______________, portador 
do CPF, Residente na Rua _________________________, n.º. _________, na cidade 
de ________________, Estado de Minas Gerais, representante legal da empresa 
_______________________________, CNPJ:____________________________ 
DECLARO, para fins do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, 
Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º. 9.854 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalvamos que os menores a partir de 14(quatorze) anos se encontram na condição 
de aprendiz. 
 
Por ser verdade firmo a presente em duas vias de igual teor e forma para um só efeito. 
 
Local, ____ de _______________ de 2024. 
 
 
Nome legível: ___________________________________________________ 
 
Qualificação: ____________________________________________________ 
 
Assinatura: _____________________________________________________ 
 

 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO III 
 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO) 
 
 
 
(RAZÃO SOCIAL) ______________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o n.º, __________________, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) 
_______________________, portador do Documento de Identidade n.º __________ e 
inscrito no CPF sob o n.º ___________, DECLARA que inexiste qualquer fato impeditivo 
à sua participação no procedimento administrativo, que não foi declarada inidônea e 
não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com a 
Administração Pública, e que se compromete a comunicar ocorrência a de fatos 
supervenientes, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 
 
 
Local, ____ de _______________ de 2024. 
 
 
Nome legível: ___________________________________________________ 
 
Qualificação: ____________________________________________________ 
 
Assinatura: _____________________________________________________ 

 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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DISPENSA N.º 009/2024 

 
ANEXO IV 

 
 MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO SE ENQUADRA NAS VEDAÇÕES 

PREVISTAS NA LEI N.º 14.133/21 
 

 
(RAZÃO SOCIAL) ______________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o n.º, __________________, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) 
_______________________, portador do Documento de Identidade n.º __________ e 
inscrito no CPF sob o n.º ___________, DECLARA que NÃO SE ENQUADRA nas 
vedações previstas no Art. 14 da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021 e NÃO 
POSSUI vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 
 
Local, ____ de _______________ de 2024. 
 
 
Nome legível: ___________________________________________________ 
 
Qualificação: ____________________________________________________ 
 
Assinatura: _____________________________________________________ 

 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 
 
 
Eu _________________________________, brasileiro, _______________, portador 
do CPF, Residente na Rua _________________________, n.º. _________, na cidade 
de ________________, Estado de Minas Gerais, representante legal da empresa 
_______________________________, CNPJ:____________________________ 
DECLARO, para fins do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, 
Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º. 9.854 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalvamos que os menores a partir de 14(quatorze) anos se encontram na condição 
de aprendiz. 
 
Por ser verdade firmo a presente em duas vias de igual teor e forma para um só efeito. 
 
Local, ____ de _______________ de 2024. 
 
 
Nome legível: ___________________________________________________ 
 
Qualificação: ____________________________________________________ 
 
Assinatura: _____________________________________________________ 
 

 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE PROPOSTA 
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OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de material de consumo em 
geral para oficinas desenho/pintura e psicomotricidade do scfv em atendimento às 
necessidades da secretaria municipal de assistência social.  

 
ITEM                   DESCRIÇÃO MMARCA          UNID. QTDE V.UNIT. V. TOTAL 

       

 

RAZÃO SOCIAL:       CNPJ: 

Endereço:       Telefone/Fax: 

Nome Do Signatário (Para Assinatura do Termo de Contrato). 

Identidade do Signatário:     CPF do signatário: 

 
 
Valor Global da Proposta: R$ ____ (______________________________). 
Prazo de validade da Proposta: 60 dias  
Prazo de Execução: conforme Termo de Referência. 
 
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 
sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da 
presente licitação, e que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus 
anexos. 
 
Pela presente proposta comercial o proponente declara que se encontra plenamente 

de acordo com as condições do Termo de Referência. 

 
Local e Data:.......... de................................de 2024 
 
 
 

NOME 
Representante Legal da Participante 

 

 


